
 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2011 
 

JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO (ITENS 07, 08, 09 e 10) 
 

 

 

 

 Analisando as propostas referentes aos itens 07, 08, 09 e 10, relativas ao Pregão 

Presencial nº 41/2011, proferimos a seguinte decisão:  

 

Em relação aos itens 08 e 10 da proposta da empresa PEFIL COMERCIAL LTDA, foi 

constatado que, no caso do item 08, foi cotada marca citada como referência no Edital, e no 

item 10 ficou demonstrado que a marca Petronas, citada na proposta da empresa, é na 

verdade a fabricante do óleo Tutela, cuja marca também foi citada como referência no 

Edital.  

 

 Quanto aos itens 07 e 09, a empresa COBAUTO COMERCIAL BAURU DE 

AUTOMOTIVOS LTDA - ME apresentou um Caderno de Lubrificantes elaborado pela 

montadora Mercedes-Benz, no qual constam os referidos produtos da marca Total, como 

recomendados e aprovados para utilização em sua frota de veículos, razão pela qual 

houvemos por bem considerar como válido para a comprovação da qualidade, 

compatibilidade e desempenho, assim como exigido no Edital. 

 

  Diante do exposto, houvemos por bem adjudicar os itens 07 e 09 da proposta da 

empresa COBAUTO COMERCIAL BAURU DE AUTOMOTIVOS LTDA – ME e itens 08 e 10 da 

proposta da empresa PEFIL COMERCIAL LTDA, visto que foram atendidas as exigências 

contidas no Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 41/2011.   

 

      Pederneiras, 03 de junho de 2011. 

 

 

 

 

 

         CENDY BIAZUZO RAMOS 

                         Pregoeiro 

 
  
  


